
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Proc.CEE nº 3134/73 

INTERESSADO: Carlos Roberto Sérgole 

ASSUNTO : Contratação do interessado para exercer funções de 

Professor-Instrutor junto ao Departamento de Métodos 

Quantitativos, do Instituto Municipal de Ensino Supe-

rior de São Caetano do Sul 

RELATOR : Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 

PARECER Nº 2 6 6 2 / 7 4 , CTG ; Aprov.em 13/11/74 

I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O Instituto Municipal de Ensino Superior de São 

Caetano do Sul submeteu ao Conseho Estadual de Educação o nome do 

Sr. Carlos Roberto Sérgole para exercer as funções de Professor-

Instrutor junto ao Departanento de Métodos Quantitativos, discipli-

na Processamento de Dados. 

A disciplina é complementar. 

O interessado é graduado em 1971 no Curso de Administração 

ministrado pelo próprio proponente. Diploma registrado. Apresentou 

outros documentos de praxe. 

Converteu-se o processo em diligência para que o interessa-

do documentasse o seu curriculum vitae sobre a sua especialização 

em Processamento de Dados, uma vez que os autos não elucidam se a 

disciplina já figurava no currículo pleno ao tempo em que estudou 

na escola proponente. 

Documentou sobejamente. Freqüenta em 1974 o Curso de Siste-

mas Operacionais (IME) ministrado pelo Instituto de Matemática e 

Estatística da USP (fls. 20) em nível de pós-graduação. 

2.Apreciação: O sr. Carlos Roberto Sérgole está habilitado a 

ser contratado para a disciplina Processamento de Dados. 

II - CONCLUSÃO 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do 

Sul pode contratar o sr. Carlos Roberto Sérgole para exercer as 

funções de Professor-Instrutor junto ao Departamento de métodos 

quantitativos, disciplina Processamento de Dados. 

São Paulo, 10 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceito Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do Ensino do 

Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de novembro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


